
Estado de Mato Grosso
PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES

Cáceres - MT, 06 deOfício n' 037 12022-GP/PMC

A Sua Excelência o Senhor
VER. DOMINGOS OLIVEIRA DOS SANTOS
Presidente da Cârnara Municipal de Cáceres
Rua CoronelJosé Dulce, esq. Rua Gal Osório
Cáceres - MT - CEP 78210-056

Ref .: Protocolo n' 24.087 /2021 de 21112/2021

Senhor Presidente:
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Acusamos o recebimento do Ofício n" 1.68712021-SL/CMC, por meio do

qual essa Colenda Câmara encaminha-nos a Indicação n." 1.09312021, de autoria do

ilustre vereador, Thomas Canellas Deluque - DEM, que indica ao Executivo

Municipal a realização de parceria com o aplicativo SNE, para aderir ao sistema de

notificação eletrônica (SNE), possibilitando o pagamento das multas de trânsito com

desconto, multas essas aplicadas pelo Município de Cáceres.

Em resposta, conforme manifestação da Secretaria Municipal de

Fazenda, informamos a Vossa Excelência que a presente indicação tem forte

sustentabilidade pela questão SOCIAL E FISCAL, motivo pelo qual o Município de

Cáceres busca a aplicação na integra da indicação ora oferecida.

Vale frisar, que não é de hoje que o Município busca a integração ao

sistema de notificação e que está em fase de contratação do SISTEMA SERPRO

RADAR, com valor já empenhado e aguardando tão somente afrnahzaçáo do contrato.

Portanto, em um momento não muito distante Cáceres estará integrado ao

sistema de notificação eletrônica das infrações de trânsito.

Atenciosamente.

ANTÔNI
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